
JOSÉ CLODOVEU D ARRUDA COELHO NETO
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ESTADO DO CEARÁ
MUNiCíPIO DE SOBRAL

LEI N.O1080 DE 29 DE JUNHO DE 2011

Dispõe sobre a obrigação do uso de
identificação funcional em todos os setores
da Administração Pública Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a obrigatoriedade do uso da
Identificação Funcional em todos os setores no âmbito da Administração
Pública Municipal.

Art. 2° Os servidores públicos municipais, efetivos,
temporários ou estagiários, são obrigados a fazer uso da Identificação
Funcional no local de trabalho.

Art. 3° O Poder Executivo Municipal deverá tomar as
medidas necessárias para o cumprimento desta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de junho de 2011.

SOB~Vi
José _ to

Proc. »r- :



ESTADO DO CEARÁ
MUNiCíPIO DE SOBRAL

SANÇÃO PREFEITURAL N° 954/11
Ref. Projeto de Lei n? 1352/11

Empós análise ao Projeto de Lei em epígrafe, o qual

"Dispõe sobre a obrigação do uso de identificação funcional

em todos os setores da Administração Pública Municipal."

aprovado pela Augusta Câmara Municipal de Sobral,

pronunciamo-nos por sua SANÇÃO ExpLíCITA e IRRESTRITA.

Publique-se.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de junho de 2011.
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